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Vila Velha, 08 de junho de 2026 

MOÇÃO DE APLAUSOS nº 008.4/2026 - GABTH   

 
EMENTA:  Congratula-se o Sr. CARLOS 
ADOLFO em reconhecimento à sua 
relevante atuação na promoção do 
esporte, da inclusão social e da 
formação cidadã de crianças e 
adolescentes. 

A Sua Excelência o Senhor  
OSVALDO MATURANO 
Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
 

O Vereador Thiagão Henker que está subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Vila Velha, vem, com amparo nos arƟgos 211 a 213, apresentar 
a presente: 

 

JUSTIFICATIVA 

Na liderança das aƟvidades desenvolvidas nas unidades  ICAT (InsƟtuto Cariaciquense Aberto a Todos) e 
Kong Figthers da comunidade de Porto de Cariacica, Carlos Adolfo tem contribuído para a ampliação do 
acesso ao esporte e para a construção de oportunidades que promovem cidadania, disciplina e 
desenvolvimento humano. 

Sua dedicação ao trabalho social e esporƟvo representa um importante instrumento de transformação de 
vidas, fortalecendo valores fundamentais e oferecendo novas perspecƟvas para crianças e adolescentes 
atendidos pelo projeto. 

Em reconhecimento ao seu compromeƟmento com a comunidade e à sua contribuição para o 
desenvolvimento social, esta Casa de Leis concede ao Senhor CARLOS ADOLFO a presente MOÇÃO DE 
APLAUSOS. 

 

 
 

THIAGÃO HENKER 
Vereador da Câmara Municipal de Vila Velha. 
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